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O MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (Prefeitura Municipal), através de seu 
Agente de Contratação, designado pelo Portaria nº 003/2024, torna público 
para conhecimento DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA e 
seus Anexos.  
O procedimento obedecerá à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais exigências 
previstas neste DFD e seus Anexos. 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 - Contratação do artista “ELSON VAQUEIRO”, para apresentação de show 
artístico a ser realizado no dia 26 de janeiro de 2024 com duração de 2h00min  
em Praça Pública, em comemoração as festividades de São Sebastião, no Sítio 
Riacho Verde I, Município de Verdejante/PE, conforme quantidades e 
especificações constantes no Documento de Formalização da Demanda. 
 
1.2 - Conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.3 - VALOR TOTAL DO OBJETO CONFORME ESTIMATIVA É DE 
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A fundamentação desta contratação decorre da necessidade das festividades 

realizadas no município em comemoração as festividades de São Sebastião, 

no Distrito de Grossos, Município de Verdejante/PE. 

A Constituição Federal, consoante princípios e normas estabelecidas pelo art. 

37, caput, e inciso XXI°, estabelece que Administração e Finanças, serviços, 

compras e alienações serão contratadas mediante processo licitatório. Assim, 

depreende-se que no ordenamento jurídico pátrio a regra é a licitação. 

Entretanto, em casos determinados, a legislação admite a contratação direta 

sem submissão ao processo licitatório (art. 37, inc. XXI, primeira parte, CF/88). 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, a inexigibilidade de 

licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional 

de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, com 

espeque no 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21, in verbis: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 - PMV 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) Il - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. 

Conforme ensina a doutrina', essa situação de inviabilidade de competição se 

fundamenta na essencialidade das características do profissional que será 

contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins de atendimento do 

interesse público em uma dada situação. É que, embora haja diferentes 

alternativas para atender o interesse público, a natureza personalíssima da 

atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo - 

diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, 

por exemplo. 

Para que as atividades das Secretarias de Cultura sejam executadas, sempre 

com o objetivo de alavancar o turismo no município, e de tradição municipal, 

faz-se necessária a realização de eventos visando manter as tradições 

municipais, como também aumentar o fluxo turístico no município e promover a 

inclusão social, a geração de emprego e renda e a valorização da cultura do 

Estado de Pernambuco junto aos visitantes, através da promoção de seus 

atrativos turísticos. 

Por fim, ressalta-se que a realização de eventos custeados com recursos 

públicos é plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de 

incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse 

público relevante.  

 

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO 

SAITO, em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos 

Administrativos”, ensina que:  

 

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, 

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de 

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e 

pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, 

necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o 

regionalismo de cultura existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de 
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tradições e de folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado de 

forma particularizada, isto é, um artista muito popular no Norte pode não ser 

conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”.  

 

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para 

os profissionais do setor artístico, segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou 

executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição 

ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em 

locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" 

 

A razão de escolha do artista está fundada na sua documentação apresentada 

por ser consolidado como artista consagrado, e atendendo ao outro requisito 

impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou com 

empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que 

terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3.1. Não se aplica critérios de sustentabilidade para este objeto. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

3.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 

execução dos serviços. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 22/01/2024 com duração de 2 horas; 
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Local e horário da prestação dos serviços 

4.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça pública do 

Distrito de Grossos, município de Verdejante/PE. 

4.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 22:00 horas; duração 

do show será de 02 horas. 

Estará incluso nos serviços 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dentro dos 

seus custos apresentados garantir transporte e alimentação, além de encargos 

que sejam inerentes a contratação dos serviços. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

4.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
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método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

5.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
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caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

Gestor do Contrato 

5.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

5.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII).  

5.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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5.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da 

prestação dos serviços. 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

6.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 

os seguintes critérios: 

6.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

6.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução 

contratual;  

6.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou 

eventual glosa. 

Liquidação 

6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
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se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

6.5.1.  o prazo de validade; 

6.5.2.  a data da emissão; 

6.5.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.5.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

6.5.5.  o valor a pagar; e 

6.5.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.8. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça 

a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

6.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.15. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 

de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, II da Lei 

nº 14.133/2021  

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 
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interessado será verificada por meio dos documentos de habilitação solicitados. 

7.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação e 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

Quando se tratar de pessoa física:  

7.14. Cópia da carteira de identidade (serão considerados documentos de 

identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira expedida por 

Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA, etc.), com CPF.  

7.15. Cópia recente de comprovante de domicílio (emitido nos últimos 06 

(seis) meses). Caso resida com terceiros e não possua comprovante de 

domicílio em nome próprio, deverá juntar além do seu documento de identidade 

oficial o documento de identidade oficial em nome do co-residente que emitiu a 

declaração. 

Pessoa Jurídica: 

7.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  
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7.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará Inexigibilidadedo da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto 

da certidão a que se refere, excluir os processos do PJE, será obrigatória, 

também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na 

forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do 

CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

Qualificação Técnica 

7.33. Localizada no Anexo A deste termo de referência. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), conforme custos unitários apostos em anexo, levantados a partir dos 

preços de mercado. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento. 

8.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Administração – Proj Atividade: 2061 – Elemento: 3.3.90.39 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
9. PROVIDÊNCIAS 
A empresa contratada deverá prestar os serviço conforme especificações 
apresentadas no item 1. 
 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
11. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
Após este estudo preliminar verificamos que o objeto descrito neste termo, 
através da Lei 14.133/2021 é viável e que os serviços são fundamentais para o 
êxito das ações descritas no item 1.  
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MINUTA DE CONTRATO ANEXO II 

MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE 

 
 
 
 
 

 Contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.348.570/0001-93, com sede na 

Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 

56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, Médico 

Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 - 

centro, nesta Cidade, inscrito no CIC/MF sob o nº 558.697.344-87, RG nº 

2.294.573-SSP-PE, e de outro lado, como CONTRATADA, a 

empresa_________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob o nº ____________, com sede na ______________, nº ___, Bairro - 

________ – Cidade - ________ – PE, neste ato Representada por seu titular, 

_________, portador do CPF/MF sob nº ___________ e da CI sob o nº 

_________ SDS-PE, residente e domiciliado na Rua __________, nº ___, 

Bairro-Centro – ________ – PE, considerando o Processo Administrativo nº 

003/2024 e Inexigibilidade nº 002/2024, com arrimo no art. 74, inciso II da Lei 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 72 e 74, Inciso II, Da Lei Federal Nº 

14.133, 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações, por suas cláusulas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Inexigibilidade de licitação com objetivo de Contratação do artista “ELSON 

VAQUEIRO”, para apresentação de show artístico a ser realizado no dia 26 de 
janeiro de 2024 com duração de 2h00min  em Praça Pública, em comemoração 
as festividades de São Sebastião, no Sítio Riacho Verde I, Município de 
Verdejante/PE, conforme quantidades e especificações constantes no 
Documento de Formalização da Demanda. 
 
 

CONTRATO Nº ___/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 
3.1. Este contrato terá os seguintes prazos: 

 I - De vigência: inicia-se em 19 de janeiro de 2024 até 19 de março 
de 2024; 

 II – Podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 
14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1. O presente contrato tem como valor global a quantia de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais) 
 
4.2. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, após a 
emissão da respectiva Nota Fiscal e/ou fatura atestada pela CONTRATANTE. 
 
4.3. Havendo erro na fatura e/ou Nota Fiscal emitida, poderá a 
CONTRATANTE exigir da CONTRATADA as devidas correções, contando-se 
novo prazo para pagamento a partir da reapresentação dos documentos 
retificados. 
 
4.4. Os preços também poderão ser corrigidos em caso de atraso nos 
pagamentos, na forma da lei pelo período que durar o contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas através das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
SECRETARIA DE ADM 
Atividade: 2061 
Elemento: 3.3.90.39.00 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O objeto será fornecido de acordo com as condições contidas no 
Processo Administrativo nº 003/2024 e proposta apresetentada pela 
CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o 
disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, após a assinatura deste contrato para 
que, juntas, decidam as providências que  deverão ser  tomadas, no sentido 
de evitar transtornos durante a  execução  dos  se rv i ços  objeto deste 
contrato. 
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§ 2º O objeto de responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que 
correspondem aos que efetivamente forem prestados em decorrência deste 
contrato.  

§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não 
poderá ser alegada como motivo para a não execução do  e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento 
das condições estabelecidas. 

§ 4º A prestação dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo 
com as especificações e q u a n t i d a d e s  relacionados nesse instrumento, 
sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se 
apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por 

qualquer evento considerado como danoso e/ou prejudicial à regular ao 

fornecimento do objeto, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído 

que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e 

força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir 

toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 

mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

6.2. A CONTRATADA não poderá ceder, transferir, dar em garantia a qualquer 
título, no todo ou em parte, o presente contrato e/ou os créditos de qualquer 
natureza dele decorrentes, salvo autorização prévia e por escrito da 
CONTRATANTE, ou nos casos em que os cessionários seja empresa 
controlada ou detentora de participação acionária da mesma. 

6.2.1. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que a 
CONTRATANTE opõe ao cessionário dos créditos as exceções que lhe 
competirem, mencionando-se expressamente que os pagamentos ao 
cessionário estarão condicionados ao preenchimento pelo cedente de todas as 
obrigações contratuais. 

6.2.2. A ocorrência do quanto previsto na presente cláusula, 
devidamente autorizada pela CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA de 
quaisquer de suas responsabilidades contratuais 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores;  
7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  
7.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 
providências corretivas;  
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7.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8.1. A Contratada se compromete a: 
8.1.1. Prestar os serviços, nas datas mencionadas e no local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos, de acordo com a legislação civil 
vigente, referente a responsabilidade pelo fato do produto; 
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir imediatamente às expensas da Contratada os 
produtos com defeitos/vícios; 
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto do Termo de Referência; 
8.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
neste contrato; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato 
 

CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 

9.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a 

ocorrência de qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 

14.133/2021 e suas alterações, será comunicada pela parte prejudicada à 

outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, 

com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução 

objeto contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais. 

§ 2º São competências do Fiscal Técnico: 
I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem 
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e o instrumento convocatório; 
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, 
de acordo com o objeto contratado; e 
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IV-   indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante 
processo administrativo, sejam devidamente apurados. 

§ 3º   O   gestor   e   o   fiscal   do   contrato   poderão   solicitar   à   
CONTRATADA informações   complementares   para acompanhamento de 
questões relacionadas ao objeto contratual. 

§ 4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição 
de qualquer preposto da CONTRATADA, mediante decisão motivada do 
gestor do contrato. 

§ 5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização dos descumprimentos observados. 

§ 6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 

14.133, 01 de abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados 
poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA/IBGE, observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) 
ano ao contar da data da assinatura do contrato. 

§ 1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado 
pela CONTRATADA antes: 
 I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 
II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 
 III - do encerramento do contrato. 

§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força 
de lei, sendo obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da 
documentação que comprove a origem do novo preço praticado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
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13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Inexigibilidade eletrônica ou a execução do 
contrato; 

13.1.9. fraudar a Inexigibilidade eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
Inexigibilidade, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) Multa de 0,5 % (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 
13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 
13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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13.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E DA EXTIÇÃO DO 
CONTRATO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com 

as consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, 

Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 

ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do contrato 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 

obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, 

ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 

liberação dessas áreas; 
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão ou da entidade contratante 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas 

 § 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas 

obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de 

extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 § 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a 

CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do 

saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras 

penalidades. 

 § 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção 

contratual por culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal 

prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na 

forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

 § 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

15.1. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do 

Código Civil, serão excludentes de responsabilidade das partes. 

15.2. Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de 

fatos assinalados nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal 

causa ou suas consequências persistirem. 

15.3. Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou 

força maior, a Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der 

imediato conhecimento à outra. 

 15.4. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a 

CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor 

proporcional ao quanto adimplido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS 

16.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos 

os elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, 

inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

17.1. O extrato do presente contrato será publicado de acordo que estabelece 

a Lei, Art. 72, “da Lei Federal n° 14.133/2021, no Portal da Transparência do 

Município, cabendo ao CONTRATANTE, enviar ao Controle Interno do 

Município os dados necessários até o décimo quinto dia do mês subsequente 

ao da execução orçamentária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-

se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Verdejante-PE, como competente, para 

dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

19.2. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 4 

(quatro) vias de igual teor e forma. 

 

Verdejante, ________ de ___________________ de 2024. 

 

 

 

HAROLDO SILVA TAVARES 
Prefeito 

CONTRATANTE  
 
 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 


